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Digníssima Procuradora-Geral da República; 

Senhora Ministra da Justiça, Assuntos Constitucionais e Religiosos; 

Senhor Ministro na Presidência para os Assuntos da Casa Civil; 

Senhora Secretária de Estado na Província de Inhambane; 

Senhor Governador da Província de Inhambane; 

Digníssimos Procuradores-Gerais Adjuntos; 

Digníssimo Procurador Provincial da República de Inhambane; 

Senhor Presidente da Assembleia Provincial; 

Senhor Administrador do Distrito de Inhambane; 

Senhor Presidente do Conselho Municipal da Cidade de Inhambane; 

Senhor Comandante Provincial da Polícia da República de Moçambique; 

Senhores Membros do Conselho dos Serviços Provinciais de Representação do Estado e do 

Conselho Executivo Provincial; 

Estimados Delegados Provinciais da Ordem dos Advogados de Moçambique e do Instituto 

de Patrocínio e Assistência Judiciária; 

Caros Magistrados do Ministério Público e Judiciais, Advogados, Membros da Polícia da 

República de Moçambique, Membros do Serviço Nacional Penitenciário, Técnicos e 

Assistentes Jurídicos do Instituto de Patrocínio e Assistência Judiciária;  

Oficiais e Assistentes de Oficiais de Justiça e Funcionários e Agentes do Sector da 

Administração da Justiça; 

Ilustres Parceiros da Comunicação Social; 
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Distintos Convidados;  

Minhas Senhoras e Meus Senhores; 

Queridas Crianças de Inhambane! 

 

Sendo esta a nossa primeira intervenção nesta deslocação à província de Inhambane, queremos 

por meio dos presentes neste acto e dos que nos acompanham a partir dos órgãos de 

comunicação social, saudar o povo moçambicano, em geral. 

De forma particular, saudamos a população da província de Inhambane, principal beneficiária 

desta majestosa infra-estrutura, onde, a partir de hoje, passa oficialmente a funcionar a 

Procuradoria Provincial da República. 

Com a entrada em funcionamento deste edifício, a Procuradoria Provincial de Inhambane que, 

outrora, funcionava em diferentes instalações, cedidas por outras instituições, passará a trabalhar 

em melhores condições e a ter as suas actividades concentradas num mesmo local, possibilitando 

a optimização de recursos.  

Neste espaço, com o planeamento adequado, os magistrados, oficiais e assistentes de oficiais de 

justiça e os funcionários e agentes das carreiras de regime geral estão em condições de oferecer 

melhores serviços aos cidadãos que, muitas vezes, tem no Ministério Público a sua última 

esperança, diante de um cenário social que, por vezes, se revela conturbado. 

 

Compatriotas! 

Como nos referimos em ocasiões anteriores, um dos desafios do Governo neste quinquénio, 

continua a ser o robustecimento do sector da justiça, através de construção e/ou reabilitação de 

edifícios e sua modernização, formação e capacitação do pessoal de justiça, para o 
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funcionamento cabal das instituições que integram o Sector da Justiça, em particular do 

Ministério Público, enquanto ao mesmo tempo procedemos com a sua reforma. 

É nesta senda que este ano, entregámos as sedes do Ministério da Justiça, Assuntos 

Constitucionais e Religiosos e do Instituto de Patrocínio e Assistência Judiciária, para além de 11 

tribunais judiciais distritais, mais dois que entregaremos ainda hoje, em Funhalouro e 

Murrombene, perfazendo 13 edifícios. 

No caso particular do Ministério Público, o nosso Programa de Governação 2020-2024 previa a 

construção das Procuradorias Provinciais de Nampula e esta de Inhambane e em cumprimento 

deste plano inaugurámos, no dia 07 de Setembro de 2021, o edifício da Procuradoria Provincial 

de Nampula. 

Apenas falta-nos a construção do edifício da Procuradoria da Cidade de Maputo, para completar 

a instalação de Procuradorias em todas as capitais provinciais e na Cidade de Maputo, uma meta 

que está ao nosso alcance.  

 

Estimada Família do Ministério Público! 

Revisitando a nossa Constituição da República e as leis que regem o funcionamento, 

constatámos que o Ministério Público tem, entre outras, as seguintes competências: 

(i) o controlo da legalidade;  

(ii) a prevenção e combate à criminalidade;  

(iii) a defesa do ambiente;  

(iv) a defesa da saúde pública e do património cultural;  

(v) a defesa jurídica dos menores, ausentes e incapazes. 



4 
 

Estamos assim convictos de que a mudança para um edifício próprio é de suma importância para 

o alcance da vossa missão constitucional e que o melhoramento das condições materiais só deve 

ter, como fim último, a eficiência da vossa acção, contribuindo para o bem servir ao cidadão. 

Com estas instalações, estão criadas as condições essenciais para aprimorarem o vosso 

desempenho institucional, apostando no combate às novas formas de criminalidade, contando 

sempre com a participação dos destinatários da vossa acção, o povo moçambicano. 

Ousamos, por isso, dizer que este edifício resolve dois problemas, por permitir duplo uso: 

primeiro, garante melhores condições de trabalho para o Ministério Público; e, segundo, 

propicia melhores condições para a sociedade que aqui irá buscar atendimento em face das 

suas preocupações. 

Ademais, com este acto, damos um passo concreto para que esta instituição continue a 

representar o Estado na prestação de serviços à sociedade nos domínios da defesa da probidade, 

da legalidade e da moralidade, com a devida dignidade. 

Por isso, apelamos aos magistrados, oficiais e assistentes de oficiais de justiça e demais 

funcionários da Procuradoria Provincial da República de Inhambane, para que se esmerem no 

cumprimento da vossa missão, atendendo bem ao público. 

Outro apelo que deixamos é a necessidade de cuidar bem deste edifício público que pertence a 

todos nós para que possa durar muitos anos.  

Antes de concluir, gostaria de saudar os Serviços Provinciais de Representação do Estado, ao 

Conselho Executivo da Província de Inhambane e o Conselho Municipal desta Cidade pelo 

trabalho conjunto na aquisição e apetrechamento desta infra-estrutura. 

Termino, felicitando, o Ministério Público, em particular, a Procuradoria Geral da República, 

pelos esforços permanentemente desenvolvidos com vista a alterar a imagem distorcida que se 

tinha da instituição, provendo novas e modernas infra-estruturas, rejuvenescendo em quantidade 

e qualidade o seu quadro de pessoal e fazendo respeitar o papel da Procuradoria Geral da 

República a nível nacional.  
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Felicitamos, igualmente, a Procuradoria Provincial de Inhambane, a Cidade e a Província de 

Inhambane pelas novas instalações que acabam de ganhar. 

Com votos de sucessos nas vossas actividades, permitam-me que declare oficialmente 

inaugurada a Procuradoria Provincial da República em Inhambane. 

 

Pela atenção dispensada, o meu muito obrigado! 


